
PROJETO DE LEI Nº 026/25, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

 
Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a contratar servidor por 
tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional 
interesse público na forma que 
especifica, e dá outras providências. 

 
  JAIR ANTONIO OSTROWSKI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
FLORIANO PEIXOTO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo ordenamento jurídico vigente e 
de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
 

 Faço saber, que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

    
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar servidor por tempo determinado para atender necessidade 
temporária de pessoal e de excepcional interesse público. 

 
  § 1º - A contratação a que se refere este artigo, especificamente, 
atenderá situação excepcional, para cobertura de carga horária 
relativamente à deficiência de 01 (um) Agente de Combate a Endemias, em 
virtude de que o servidor titular do cargo concursado, solicitou exoneração 
em virtude de nomeação em outro cargo público, inexistente banca de 
concursados. 
 
  § 2º - A contratação será pelo período de 12 (doze) meses, sendo 
permitida a prorrogação por mais 12 (doze) meses. 

 
Art. 2º - Para a realização da contratação, fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a utilizar o Cadastro formado por ocasião da Seleção 
Simplificada realizada em decorrência da Lei Municipal nº 1.648/2019 – 
Processo Seletivo nº 04/2019. 

 
§ 1º - Caso nenhum dos Candidatos classificados no Processo 

Seletivo supramencionado manifeste interesse em ocupar o referido Cargo, a 
contratação se dará com base em seleção simplificada a ser realizada pela 
Equipe da Secretaria Municipal da Saúde, respeitando-se os princípios da 
impessoalidade, publicidade e economicidade. 

 
§ 2º - Havendo número de inscritos coincidente com o número 

de vagas disponibilizadas, fica dispensada a realização da seleção prevista no 
§ 1º do Artigo 2º. 

 
§ 3º - Realizada a seleção e ocorrendo empate, será realizado 

Sorteio Público. 



  Art. 3º - Poderá ser contratada a seguinte função, conforme 
segue: 

Função Carga Horária  
Semanal 

Nº. de 
contratações 

Vencimento 
Básico 

Agente de Combate  
a Endemias 

40 h 01 R$ 2.986,06 

   
§ Único - O contrato de que trata o artigo anterior será de 

natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao 
contratado: 

I - remuneração equivalente ao emprego permanente, integrante 
do Quadro Especial de Provimento Efetivo do Município; 

II - jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais; 
adicional de insalubridade; repouso semanal remunerado; gratificação 
natalina proporcional e benefício alimentação;  

III -férias proporcionais, ao término do contrato; 
IV - inscrição no sistema oficial de previdência social. 

 
  Art. 4º - Assegurar-se-á ao contratado a revisão geral anual 
remuneratória incidente no quadro geral dos servidores municipais ou 
eventuais aumentos remuneratórios, na forma de lei específica.  

 
Art. 5º - A contratação autorizada pela presente Lei poderá ser 

cancelada a qualquer momento atendendo a demanda organizacional de 
pessoal ou ao interesse público. 
 

Art. 6º - O contrato vincular-se-á ao Regime de Previdência do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.  
 

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias.  
 
  Art. 8º - Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua 
publicação, no local de costume, revogadas as eventuais disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 

RS, aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco. 

 
JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 

Prefeito Municipal. 



EMPREGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
 

Descrição Sintética: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle 
de doenças e promoção da saúde, a serem desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações 
educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral, sob 
supervisão competente. 
  
Atribuições Típicas: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico, 
social e cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de 
educação para a saúde individual e coletiva, no âmbito das ações integrantes 
da vigilância de saúde no Programa de Combate e Prevenção à Dengue, 
incluindo-se o controle de animais (especialmente o mosquito Aaedes 
aegypti, transmissor da dengue); participar ou promover ações que 
fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que 
promovam a qualidade de vida; proceder a vigilância epidemiológica de casos 
suspeitos; proceder a visitas domiciliares para identificar a existência de 
focos de doenças contagiosas; registrar, para controle das ações de saúde, 
doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade 
nas políticas-públicas de saúde; fazer identificação e tratamento de focos de 
vetores com manuseio de inseticidas e similares; coletar materiais para 
exames laboratoriais;  orientar a população, objetivando a eliminação de 
fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no 
combate de doenças; informar o setor de vigilância na hipótese de constatar 
resistência de colaboração por parte dos munícipes; manter atualizado o 
cadastro de informações e outros registros; desenvolver outras atividades 
pertinentes à função de Agente de Combate a Endemias. 
 
Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais, inclusive em regime de 
plantão e trabalho aos domingos e feriados. 
 
Requisitos para provimento: Instrução - Ensino fundamental completo. 



 
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 

 
PROJETO DE LEI Nº 026/2025 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Nobres Senhores Vereadores, 

 
Encaminha-se para análise e aprovação dessa Colenda Casa 

Legislativa o Projeto de Lei nº 026/2025, que autoriza a contratação 
emergencial de Servidor para a Função de Agente de Combate a Endemias, 
em virtude da servidora titular do referido Cargo ter solicitado exoneração e 
não existir Candidato Concursado no Cadastro de Reserva. 

 
Salientamos que as atividades desenvolvidas pelo referido 

Servidor são de fundamental importância, especialmente no que diz respeito 
a proliferação das doenças transmitidas por mosquitos. 

 
Destacamos que a função, hoje, vem sendo desenvolvida por 

Servidor contratado em caráter emergencial, cuja contratação teve seu prazo 
de validade expirado, não possuindo possibilidade legal de prorrogação. 

 
Destacamos ainda, que estamos buscando nova autorização 

legislativa para realizar a contratação em caráter emergencial, até a 
realização de regular concurso público para preenchimento definitivo da 
vaga. 

 
ASSIM, solicitamos seja a presente proposição merecedora de 

integral aprovação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO PEIXOTO, 
RS, aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco. 

 
JAIR ANTONIO OSTROWSKI, 

Prefeito Municipal. 
 


